LEI N° 117


Autoriza colocação de alambrado no edifício do Ginásio Estadual e abre crédito 

especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a colocar alambrado na área contígua ao  edifício do Ginásio Estadual São Sebastião, assim como construir parque infantil.


Art.2° - Para ocorrer a essa despesa fica aberto o crédito especial de Cr$-4.988,00 Quatro mil novecentos e oitenta e oito cruzeiros novos), com a seguinte classificação:


        EDUCAÇÃO E CULTURA


        ENSINO PRIMÁRIO

                    INVERSÕES FINANCEIRAS

4.1.4.0.61 – Material Permanente 


        Para alambrado e parque infantil do Ginásio São Sebastião.


Art. 3º -  Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  03 de julho de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

